
Câmara Municipal de

A introdução e comercialização de CDs fraudulentos no mercado tem
sido cada vez mais expressiva, apesar de totalmente ilegal. Com  isto, seus prejudiciais
efeitos no comércio e na sociedade tem se expraiado. Estes feitos estendem-se da burla aos
direitos autorais, aos tributos incidentes na produção, fabricação e comercio deste tipo de
mercadoria e, ainda às garantias asseveradas no Código dO Consumidor.

O município não pode se furtar de através dos instrumentos que tem à
sua disposição, coibir prática de tão extensos prejuízos.

A proposta ora em apreciação pretende punir com a cassação
estabelecimentos comerciais e com a perda da permissão de uso por ambulantes aqueles
que, contrariamente as restrições impostas ao exercício daquelas atividades, insistem em
efetuar comercialização de produtos de fonte ignorada.

Conto com a aprovação dos nobres pares para que sejam abolidas no
nosso meio conduta altamente repulsiva e lesiva à comunidade.
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JUSTIFICATIVA

O respeito pela natureza é o passaporte para a vida.
(J.B.T.)




